
 
Livro nº. 00077-N Folhas nº. 174/174

Certifico  a pedido verbal de parte interessada que revendo os 
livros deste Serviço Notarial, dentre eles o Livro nº 00077-N , às 
Folhas 174/174 , verifiquei constar a Escritura Pública  do 
seguinte teor:-
Protocolo Nº. 120/2018. ESCRITURA PÚBLICA DECLARATÓRIA 
DE CONVÍVIO EM UNIÃO ESTÁVEL  que fazem: IVANILSON 
SANTOS PINTO e KARINA KETLIN FERREIRA DE CAMARGO, na 
forma abaixo declarada: 

SAIBAM todos os que esta Publica Escritura virem que aos nove dias do mês de 
março do ano de dois mil e dezoito neste Tabelionato da cidade de Capitão 
Leônidas Marques, Estado do Paraná, perante mim, escrevente juramentada, 
compareceram como Outorgantes reciprocamente Outorgados Declarantes: 
IVANILSON SANTOS PINTO, brasileiro, solteiro, maior e capaz, conforme 
certidão de registro de nascimento sob matrícula nº 
079897.01.55.1997.1.00444.115.0168725-06, lavrado no CRC de Foz do Iguaçu 
- PR, motorista, portador da Cédula de Identidade RG N° 10.024.527-2-SSP-PR , 
inscrito no CPF sob n° 080.649.379-81 , filho de LAURIDIM PAULA PINTO e 
TEREZA DOS SANTOS, residente e domiciliado na Rua Ebano n°147, 
Brasmadeira, Cascavel-PR, KARINA KETLIN FERREIRA DE CAMARGO, 
brasileira, solteira, maior e capaz, conforme certidão de registro de nascimento 
sob matrícula nº 080176.01.55.1997.1.00066.213.0026313-15, lavrado no CRC 
de Cascavel-PR, diarista, portadora da Cédula de Identidade RG N° 
10.810.705-7-SSP-PR , inscrita no CPF sob n° 101.751.609-02 , filha de AIR 
APARECIDA FERREIRA DE CAMARGO, residente e domiciliada na Rua 
Mamoeiro N°236, Cascavel-PR. Pessoas juridicamente capazes para o presente 
ato, identificados documentalmente por mim escrevente juramentada que dou 
Fé. Então pelos outorgantes reciprocamente outorgados foi dito que: 1) Mantêm 
entre si uma relação de convivência em União Estável, como se casados fossem 
desde o dia 12/10/2017 , com a finalidade de constituir família, não tendo 
celebrado o casamento por motivos particulares. 2) Que outorgam a presente 
cientes das implicações jurídicas da mesma, especialmente quanto aos 
aspectos pessoais, familiares, patrimoniais e sucessórios, inclusive os relativos à 
eventuais benefícios previdenciários públicos ou privados oriundos da morte de 
qualquer um dos Outorgantes e Reciprocamente Outorgados, reconhecendo a 
união existente e conferindo-lhes os efeitos de como se casados fossem, com as 
peculiaridades do instituto disciplinado no Código Civil Brasileiro e nas 
legislações especificas. 3) Que não se enquadram em quaisquer dos 
impedimentos elencados no artigo 1.521, do código Civil Brasileiro, razão pela 
qual estão livres para manterem a convivência ora declarada e ratificada. 4) 
Reafirmam o compromisso de obedecerem, reciprocamente, aos deveres de 
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lealdade, respeito e assistência mutua, e da guarda, sustento e educação dos 
filhos havidos na constancia da união. 5) Finalmente, relativamente as relações 
patrimoniais, ajustam que vigorara entre si, no que couber, o Regime de 
Comunhão Parcial de Bens , para regular sua relação patrimonial conforme lhe 
confere o Artigo 1.725 do Código Civil Brasileiro em vigor. Em atendimento ao 
que foi declarado e solicitado pelos contratantes, elaborei esta escritura dentro 
dos limites de suas vontades a mim externadas, bem como dentro dos princípios 
gerais de direito e demais legislações especificas, a qual lavrada e lida aos 
mesmos acharam-na conforme, aceitam outorgam e assinam. Documentos 
digitalizados na CAPA 2710.  Custas Emolumentos: R$8,31(VRC 30,00), 
Funrejus: R$3,12, Selo: R$1,50, Buscas: R$1,66, Folha Adicional: R$2,49(VRC 
9,00), FUNDEP: R$0,62, ISSQN: R$0,62. Total: R$18,32Emolumentos: 
R$121,59(VRC 30,00), Funrejus: R$30,40, Selo: R$0,80, Buscas: R$12,74, 
Folha Adicional: Isento, FUNDEP: Não incide, ISSQN: Isento. Total: R$165,53, 
VRC 438,95. Eu, (a.), Carla Samara Baldo, Escrevente, que a escrevi. Eu, (a.), 
Eliane Hartmann de Lima, Escrevente Designada que a fiz digitar, subscrevi, dou 
fé e assino. Selo Digital nºMeZKr.7eAyG.eXxFa, Controle: Rk8sR.6PVvU. 
Capitão Leônidas Marques-PR, 09 de março de 2018. (aa.) IVANILSON 
SANTOS PINTO, Declarante. KARINA KETLIN FERREIRA DE CAMARGO, 
Declarante. Em testº Da Verdade. Eliane Hartmann de Lima, Escrevente 
Designada. Trasladada por Certidão, era o que se continha em referido ato, está tudo 
conforme ao seu próprio original. Eu, Clederson Galvan, Tabelião, que a fiz extrair, 
conferi, subscrevo, dou fé e assino a presente.

Capitão Leônidas Marques-PR, 14 de janeiro de 2025.
O referido é verdade e dou fé.

Em testº. Da verdade.
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